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Folha:
ESTADO DO MARANH AO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

TERMO DE CONTRATO

Lei 14.133, de 1° de abril de 2021

ADESAO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 041/2025/SRP/PMNC
Processo Administrativo n** 031/2025

CONTRATO N** 146/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 146/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS EA EMPRESAI. DE S. CARDOSO

PAPELARIA - ME.

MA. POR INTERMÉDIO DA

O município DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-
70, neste ato representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrita no RG n° 019560942001-0 SSP-MA

eCPFn

Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.“ EVA ÍRIS COSTA SANTOS, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o n”

08.612.410/0001-03, sediada na RUA ALFREDO DE ASSIS. 48. CENTRO. RIACHÃO - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.® ISAAC DE SOUSA CARDOSO, portador do CPF n“

.233.561-** conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o

que consta no Processo n® 031/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do Adesão ATA de
Registro de Preços N® 041/2025/SRP/PMNC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e \\]

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas do ramo para o fornecimento
parcelado de equipamentos e suprimentos de informática, para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos da prefeitura de municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.

.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feirao ***

***

1.

1.1.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO MARCA V. UNID V. TOTALITENS QUANT UNID

Impressora Laser
Monocromática, Visor LCD,

TONER (aprox. 12.000
páginas), possui capacidade
de até 250 folhas na bandeja
padrão, 50 folhas na bandeja
multiuso e 70 folhas no ADF,

R$ 5.272,29 R$ 26,361,45UND HP1 5
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PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANH AO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
Rubrica:

Interfaces: USB de alta

velocidade, Wireless

802.11b/g/n, Duplex,
Compatibilidade com
dispositivos móveis: AirPrint,
Google Cioud Print, Brother
iPrint&Scan, Cortado
Workplace, Wi-Fi Direct

2 R$139.83 RS 3.495,7525 UND KFAuto Transformador 1000 VA

3 R$ 234,65 R$5.866,2525 UND KFAuto Transformador 2010 VA

4 R$113,91 R$ 2.278.2020 UND POWERbatería para NOBREAK

Cabo de Rede UTP Cat 5e

compativel com os padrões de
rede 10BASE-T/100BASE-

TX/1000BASE-TX Suporta
Tráfego de rede GIgabit
10/100/1000 Construção:
U/UTP - 4partes trançados
compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG,

isolados em polietileno
especial, Cor padrão: azul
claro, Capa externa: PVC na
opção CMX Marcação
sequencial métrica
decrescente que facilita no
cálculo dos lances para
instalação Diâmetro nominal;
4,8mm

METROS

R$ 2,72 R$ 6.800,005 2500 MBTECH

R$ 69,71 R$ 3.485,506 50 UND HPCartucho de Tinta 664 preto

7 R$ 74,53 R$ 3.726,5050 UND HP7 Cartucho de Tinta 664 color

R$ 80,018 R$ 4.000,5050 UND HPCartucho de Tinta 122 preto

R$124.369 UND R$6.218,0050 HP9 Cartucho de Tinta 122 color

R$125.22 R$6.261.0010 50 UND HPCartucho de Tinta 60 preto

11 R$107.56 R$ 5.378,0050 UND HPCartucho de Tinta 60 color

Cilindro Impressora Xerox
WorkCenter 3550

12 R$ 47.58 R$1.189,50UND BYQUALY25

Computador com processador
Intel Core i3, monitor 18,5"
FHD, leitor de cartão, Placa

Mãe 1155 IPMH61P1 i3 i5 i7

Com Hdmi, Mem DDR3 ou

superior 8GB, SSD SATAITB,
Gabinete, Teclado (ABNT 2),
Mouse. Garantia de 01 ano.

13 R$ 2.849,07UND R$ 19.943.497 3GREEN

tUflMnMa
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Polha:
ESTADO DÕ MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Computador com processador
Intel Core i5, monitor 18,5"

FHD, leitor de cartão, Placa
Mãe 1155 IPMH61P1 i3i5 i7

Com Hdmi, Mem DDR3 ou
superior 8GB, SSD 1TB,
Gabinete, Teclado (ABNT 2),
Mouse. Garantia de 01 ano.

14 7 R$ 3.218,48 R$ 22.529,36UND 3GREEN

Computador para SERVIDOR
com processadorintel®
Xeon®E-2236 (3.4 GHz, 12M
cache, 10 núcleos, turbo),
RAID: C22, RAID 1 para
SATA incorporada S140 (2
HDDs SATA ou SSDs SATA),
Chipset Intel C202, DDR4 de
8GB até 1.600MHz, com
capacidade até 32GB(4 slots
DIMM). HD SATA 1TB, 4 slots
PCele G2: 2 slots x8(um com
conectores x16) 1 slotx4(com
conector x8) 1 siotxl,
Controladores RAID,

Controladores de rede

Broadcom BCM 5722 de porta
única, mais uma adicional.
Adaptador Gigabit ET Intel de
duas portas, placa de rede
Ethernet Gigabit, PCIe x4,
Fonte de Alimentação única
cabeada (495W), Placa de
vídeo Matrox G200eW com

8MB de memória, Teclado
(ABNT 2), Mouse Mo,
Windows Server® 2019

Standard, 16 núcleos,
instalação de fárica, sem
CALs, várias línguas.
Conector Rj45 Cabo Rede
Lan Plug Ethernet corpo em
termoplástico de alto
impacto(UL 94 V-0), Vias de
contato produzidas em bronze
íosforos com camadas de

2,54umde níquel e 1.27um de
ouro. - Atende FCC 68.5 (EMI
- Interferência

Eletromagnética).Contatos

R$ 5.348,99 R$5.348,9915 1 UND 3GREEN

R$1,27 R$ 1.287,7816 1014 UND EXBOM
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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

adequados para
conectorização de condutores
sólidos ou flexíveis.

Estabilizador de energia para
impressoras: 1000VA (1000
Watts). Tensão nominal de
entrada: 127v 1220v (Escolha
Pela Chave Seletora). Tensão
nominal de saída: 115v. 4

17 R$ 351,08UND R$ 8.777,0025 TS SHARA

tomadas de saída padrão
N8R14136. Tipo de tomada:
104-Tripolar(2P + T)
Freqüência:60H2. Cor: Preto
Fonte ATX 450W. 20+4 Pinos

R$217,23 R$2.172.3018 Bivolt Com Seleção
Automática

10 UND HOOPSON

FONTE NOTEBOOK

UNIVERSAL
R$110.52 R$1.105,2019 10 UND CHOKI

HD Externo Portátil de 01 TB,

velocidade de Transferência

de dados USB 3.0

R$ 461,91 RS 9.238,2020 UND SEAGATE20

HD interno SATA lil -1 TB,
CACHE 64 MB, Velocidade de

rotação mínima: 5400 rpm

Impressora multifuncional
Tecnologia de Impressão:
Tanque de Tinta, Scanner, Wi-
Fi, Impressão Colorida,
imprima 7.500 páginas em
cores ou 4.500 páginas em
preto, copia e digitaliza.
Velocidade de impressão em
preto - Imprima 33 páginas
por minuto.

R$ 2.082,50R$416,5021 UND SEAGATE5

R$ 2.009,99 R$ 10.049,9522 UND EPSON5

Memória Ram Notebook >

Capacidade 8gb, 3.200 MHz,
DDR4, Formato SQDIMM.

R$189,66 R$ 1.706,9423 UND KINGSTON9

Memórias RAM DDR4 - 8gb
3200 Mhz - Formato da

memória RAM SODIMM,

COMPUTADOR DE MESA

R$152,65 R$ 3.053,0024 20 UND KINGSTON

Memórias RAM DDR3 -4gb
1333 Mhz - Formato da

memória RAM SODIMM,

COMPUTADOR DE MESA

R$124,4825 R$ 2.489,60UND KINGSTON20

Mouse Pad: Ergonômico com
Apoio de Pulso. Cor: Preto

R$ 33,64 R$ 1.682,0026 50 UND EXBOM
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PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO
Rubrica:

MULTI

LASER
27 50 R$ 25,40 R$ 1.270.00UND

Mouse usb 2.00, sem fio.

Monitor LED19 polegadas
Tamanho da Tela: 19"-

Formatode Tela; 16:10

WideScreen - Resolução:
1920x1080 @60 Hz (Full HD)
Formato da tela Widescreen -

Painel WVA. Tamanho da tela

19". Conexões: 01 VGA, 01
HDMI+B45. Angulo de visão
178°. Recursos de imagem:
Brilho 250 cd/m2. Contraste -

Dinâmico: 20.000.000:1 -

Estático: 1.000:1 .Tempo de
resposta 5 ms. Número de
cores: Maior que 16 Milhões.
Frequência; Horizontal 30~ 83
Hz. Vertical 50“ 76 kHz.

R$510,5528 R$5.105,5010 UND 3GREEN

Monitor Led 27 Polegadas
FUL HD; - Especificações
Tamanho da Tela; 27"

WIDESCREEN, Resolução
(máx): 1920X1080 PX@
240HZ Brilho:

400cd/m2Contraste; 1000:1

(Tip.) Tempo de resposta: Ims
Entrada de vídeo Entrada: 1x

Display Port, 3x HDMI(1x
HDMI 2.0, 2XHDMI1.4)

R$ 998,45 R$ 9.984,503GREEN29 10 UND

R$916,74 R$13.751,1030 15 UND SMSNobreak SMS 1200VA Bivoit

R$ 477,17 R$ 11.929,2531 25 UND SMSNobreak SMS 600VA Bivoit

R$ 834,90 R$ 16.698,0032 Nobreak SMS 800VA Bivoit UND SMS20

NOTBOOKTIP01: Linha do

processador Core i3, Memória
RAM 8GB. 2.666 MHz, DDR4,

Capacidade de disco SSD
256gb, Tela 15.6" LED FullHD
com resolução: 1920 pxx
1080 px, Bluetooth, Wireless
b/g/n, Porta Ethernet (RJ-45),
USB 3.2, Sistema Operacional
Windows 11 home, 64 Biíes,
Batería de Polímero de lítio 41

mAh, Com webcam. Portas de
vídeo HDMI, teclado ABNT 2

R$ 3.331,23 R$ 29.981,07UND33 9 ACER

R$5.184.98 R$ 25.924,9034 NOTBOOKTIP0 2:Unha do 5 UND ACER
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PMFNM/MA

Folha:
ESTADO 00 MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

processador Core i5, Memória
RAM 16GB, 2.666 MHz,
DDR4, Capacidade de disco
SSD1TB. Tela 15.6" LED
FullHD com resolução: 1920
pxxIOSO px, Bluetooth,
Wireless b/g/n, Porta Ethernet
(RJ45), USB 3.2. Sistema
Operacional Windows 11
home, 64 Bites, Bateria de

Polímero de lítio 41 mAh, Com
webcam, Portas de vídeo

HDMl, teclado ABNT 2

NOTBOOK TIPO 3: Linha do

processador Core i7
velocidade mínima 1,7 GHz -
10 núcleos, Memória RAM

16GB-2.666 MHz. DDR4,
Capacidade de disco SSD
1TB, Tela 15,6" LED FullHD
com resolução: 1920 px x
1080 px, Bluetooth, Wireless
b/g/n. Porta Ethernet {RJ45),
USB 3.2, Sistema Operacional
Windows 11 home, 64 Bites,
Bateria de Polímero de lítio 54

mAh-, Com webcam. Portas
de vídeo HDMl, teclado ABNT
2, Placa de vídeo com

memória gráfica
compartilhada, com leitor de
impressão digital

R$ 5.987,10 R$ 29.935,5035 5 UND ACER

MULTI

LASER
R$ 38,60 R$ 3.860,0036 100 UND

Pen drive 16 GB

MULTI

LASER
R$ 50,72 R$ 5.072,0037 UND100

Pen drive 32 GB

MULTI

LASER
R$ 29,47 R$2.210,2538 75 UND

Pen drive 8 GB

Refil para impressora Epson
3110

R$ 52,26 R$ 1.567,80UND X-FULL39 30

Refil para impressora Epson
3150

R$ 60,07 R$ 2.402,8040 UND X-FULL40

Refil Para impressora EPson
L380

R$ 59,61 R$4.470,7541 75 UND X-FULL

ROTEADOR GROOVEA-

52HPN DUAL BAND COM

ANTENA. 15DBI
R$ 986,61 R$ 1.973,2242 2 UND MIKROTIC
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PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Rubrica:

ROTEADOR TIPO 01:

Interface: 4 Portas

LANIO/lOOMbps, 1 Porta
WANIOO/lOOOMbps, Botões:
Botão WPS/Reset; Botão

Wireless On/Off; Botão Power
On/Off, Tipo de antena: 4
Antenas Externas, Padrões

Wireless: IEEE 802.11n/g/b
2.4GHz, IEEE 802.1 lac/n/a
5GHz, Frequência: 2.4GHz e
5GHz, Funções Wireless:

43 R$ 369,9015 UND INTELBRAS R$ 5.548,50

ROTEADOR TIPO 02:

conexões sem fio, Velocidade
wireless 1.317 Mbps,
Frequências 2.4 GHz, 5 GHz -
Banda dupla, Normas IEEE (
IEEE 802.11a/b/g/n/r/k/v/ac)
com Hotspot, 24V, com
função Access point indoor,
com protocolos de seguranças
WEP, WPA, WPA2. com

R$412,50 R$ 3.300,0044 8 UND INTELBRAS

conexão POE, Com função
Adaptative QoS.

ROTEADOR TIPO 03:

Roteador wifi 1200Mbps AC.
Padrão IEEE

802.1 la/b/g/n/ac. Wi-Fi 5.
Frequência - 2.4Ghz até 300
Mbps - 5Ghz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4.

Potência da Antena 5dBi.

Quantidade de portas 4.
Quantidade de portas LAN 3.
Quantidade de portas WAN
01. Modos de operação-
Roteador - Repetidor - Cliente
Wireless - Ponto de Acesso

Segurança WPA-WPA2/PSK
com criptografia TKIP e/ou
AES. Recursos - MU-MIMO -

Beamforming - Configuração e
gerenciamento via app -
Controle Parental - QoS

(Controle de Banda) -
Compatível com !Pv6
Cobertura até 80m^
Requisitos do sistema,

45 RS 426,00 R$4.260.0010 UND INTELBRAS

tf  ^>HIIIU KXlWfcOf
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PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Assinatura com um provedor
de serviços de Internet (para
acesso à Internet), Voltagem
Bivolt

Scanner smart, Alimentador

Automático A4 / Ofício para
100 documentos, Velocidade

de SOppm / SOipm (frente e
verso), Documentos Longos
até 1.27 metros, Ciclo diário
de 5.000 digitalizações.
Detector ultrasonico de dupla
alimentação.

SSD 480GB, SATA, Leitura

5Q0MB/S. Gravação 350MB/S

Switch 24 Portas. Giqabyt

R$ 4.138,87 R$ 12.416,6146 UND FUJITSU3

R$ 397,90 R$ 9.947.50UND ALLTEK47 25

R$1.188.00 R$ 5.940,00UND MULTILASER548

R$ 247,80 R$ 1.734,60MULTILASERUND49 7Switch 8 Portas, Gigabyt
Teclado para Desktop com
conexão USB/PS2 - ABNT2

R$ 43,00 R$2.150,00UND MULTILASER5050

Toner Impressora hp
LaserJate PRO MFP

M426FDW

R$129,98 R$5.199,20UND PREMIUM51 40

Toner Para Impressora Xerox
WorkCentre 3345

R$128.79 R$ 6.439,50PREMIUM50 UND52

Toner Para Impressora Xerox
WorkCentre 3550

R$ 8.482,50R$ 169,65UND PREMIUM53 50

Toner Para Impressora
Brother DCPL5652DN

R$ 5.924,00R$118.48UND PREMIUM54 50

Toner p/ impressora HP
íaserjet P1105

R$ 93,73 R$ 4.686,50UND PREMIUM5055

Toner p/ impressora RICOH
SP 377 SFNwx

R$124,65 R$ 6.232,50UND PREMIUM56 50

Toner p/ impressora
Samsumg m4070

Toner p/ impressora Laser jet
pro mfp m426dw

Toner p/ impressora HP Laser
MFP 432fdn-W1330

R$ 206,66 R$ 10.333,00PREMIUMUND57 50

R$136,51 R$ 6.825,50UND PREMIUM58 50

R$137,38 R$ 6.869,00PREMIUMUND59 50

Unidade de cilindro completo
impressora Brother
DCPL5652DN

R$112,92 R$ 2.823,00BYQUALYUND60 25

Unidade Fusora para
impressoras e multifuncional
DCPL5652D

R$1.004.43 R$ 15.066.4561 15 UND BYQUALY

R$137,80 R$ 3.307,20ALLTEK24 UND62 SSD 120GB
leBVlSAAfOE
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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

63 R$ 281,70UND R$7.042,5025 ALLTEKSSD 240GB

64 R$ 54,36 R$ 1.359,0025 UND PREMIUMTONER BROTHER TN-1000

65 R$ 63,67 R$1.591,7525 UND PREMIUMTONER BROTHER DCP 2340

66 R$124,02 R$6.201,0050 UND PREMIUMTONER HP 258X

TONER SAMSUNG

SCX4600/D105S
R$ 106,4967 R$ 2.662,2525 UND PREMIUM

68 R$91.24 R$2.281,0025 UND PREMIUMTONER HP P-550-A

R$ 46,46 R$1.161.5069 25 UND PREMIUMTONER BROTHER TN-B021

R$ 90,27 R$ 2.256,7570 25 UND MAXPRINTTINTA CANON 190BK

R$ 74.31 R$ 1.857.7571 UND25 MAXPRINTTINTA CANON 190Y

R$ 74,32 R$ 1.858,0072 UND MAXPRINT25TINTA CANON 190C

R$ 74,31 R$ 1.857.7573 25 UND MAXPRINTTINTA CANON 190M

REFILDE TINTA BROTHER

BT60BK
R$ 70,68 R$ 1.767.0025 UND BROTHER74

REFIL DE TINTA BROTHER

BT5001C
R$ 59,77 R$ 1.494.25UND BROTHER75 25

REFIL DE TINTA BROTHER

BT5001M
R$ 60,33 R$ 1.568,58UND BROTHER76 26

REFIL DE TINTA BROTHER

BT5001Y
R$ 60,33 R$ 1.508,2525 UND BROTHER77

R$ 63,90 R$ 1.597.50UND KORA78 25REFILDE TINTA EPSON M

R$ 63,24 R$1.581,0079 25 UND KORAREFIL DE TINTA EPSON C

R$ 62,90 R$ 1.572,50UND KORA2580 REFIL DE TINTA EPSON Y

R$ 63,15 R$ 1.578,75UND KORA81 25REFILDE TINTA EPSON BK

R$ 502.946,24VALOR TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2025, contados do(a) prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

2.1

2.2

■ «cMhtane n
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Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, IV. VIleXVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO íart. 92, \A

O valor total da contratação é de R$ 502.946,24 (cinquentos e dois mil, novecentos e quarenta e seis
reais e vinte e quatro centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart, 92. Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1 Os preços iniciaimente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgadofs) o(s) índice(s) definitivo(s). ^ /

2.3

2.4

2.5

3.1

5.1

5.2

5.3

7.2

7.3

7.4
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8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIh

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação fart. 1161:

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementa- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133.

de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xll)10

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133. de 20211:

11.2.2 impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b", "c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, ̂  4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, "g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ‘'b”,
“c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 55°, da Lei n° 14.133. de

10.1

11.1

11.2
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utllizado(s) para reajuste será(ào’
definitivo(s).

obrigatoriamente, o(s)

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
não possa(m) mais ser utilizado(s), será{âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serforma

determlnado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

7.7

7.8

8.2

e seus anexos;

Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manífestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso ̂

art. 93. §2°. da Lei n° 14.133, de 2Q21.
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 16Q.da Lei n° 14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de
2021)

11.7

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

11.8

11.9

12.1

12.2

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

12.3

e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
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2021).

Multa;

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpiida,
até 0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

fart. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133. de 2021T

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação fart. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156, ̂8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados fart, 156, g1°. da Lei n° 14.133, de 2021V.

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou oaja"
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da

Lei n.° 14.133, de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, Vllll

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.8

12.9

13.1

Órgão; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade; 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS -
Dotação: 04.122.0052.1004.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Orgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E
LAZER.

Projeto/Atividade: 12.361.0403.2029.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 > Equipamentos  e Material Permanente

02 PODER EXECUTIVO 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0214 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde 10 122 Administração Geral
10122 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10122 0052 2086 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS

02 PODER EXECUTIVO 02 09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social 08 122 Administração Geral 08 122 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13.2

ISAAC DE

SOUSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art, 92,111)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela

CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando

0 que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.

de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÁO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Riachão - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ̂ 1°. da Lei n°
14.133/21.
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EVA ÍRIS COSTA SANTOS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria N° 006/2025

CONTRATANTE
ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:7282335613

00 fy»,

4

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME

CNPJsobon° 08.612.410/0001-03

ISAAC DE SOUSA CARDOSO

PROPRIETÁRIO

TESTEMUNHA

NOME: TÍ]o{ít,o íVc
CPF:

/T)o/ao NOME:

k.CPF:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NS 005.1/2024

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identifícador: 51249f32ac31a978d75cd8ecd319bl92

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, estado do MARANHÃO, inscrita
no CNPJ/MF sob o n» 07.070.783/0001-10, localizada na Avenida Chico
Brito, n« 902, Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,
neste ato, representada pela Sra. MARIANA PEREIRA LEITE, Secretária
Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n^ 018/2025 de 06 de
janeiro de 2025, torna público que, após constatada a regularidade da
instrução do processo de adesão, conforme Parecer da Procuradoria
Geral do Município, aderiu à Ata de Registro de Preços n° 005.1/2024,
gerenciada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Pregão
Eletrônico 005/2024, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM CADEIRAS ODONTOLÓGICAS, PARA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA. MEDIANTE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO
005.1/2024 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2024
PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, dOS itens
registrados na ATA SRP, junto à empresa vencedora ODONTOTEC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n» 34.626.067/0001-58,

com sede na Rua Padre Cicero n» 417, Santa Rita, imperatriz -MA,
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. GEAN CARLOS SILVA
FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, no valor global de R$:
80.280,50 (Oitenta mil duzentos e oitenta reais e cinquenta e
centavos).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.063/2025-PME

DISPENSA DE LICITAÇÃO NB: DL 027/2025-CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 027/2025-CPL. RESULTADO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 02.06.063/2025-PME. ESPÉCIE:
Dispensa de Licitação n» 027/2025-CPL. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA através da SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS e a empresa
M A A GOMES COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E

ACESSÓRIOS, CNPj: 23.459.385/0001-55. Objeto; CONTRATAÇÃO
DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA A BANDA MARCIAL DE ESTREITO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E

JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE ESTREfTO-MA. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 75, inciso II, da Lei n». 14.133/21, VALOR: R$ 24,982,00 (Vinte e

Quatro Mil e Novecentos e Oitenta e Dois Reais). ÓRGÃO: ÓRGÃO: 13
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE; UNIDADE; 00 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0473.2122 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE; NATUREZA; 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; Estreito - MA, 24 de julho de
2025.

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identifícador 800699febcf316405alfdfa210e3a64f
LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identifícador: a2eb8f6d0ff4b636b9e8f9af5fa4c397
EXTRATO DE CONTRATO NB 146/2025

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 018/2025
EXTRATO DE CO^rTRATO N» 146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.047/2025-PME

DISPENSA DE LICITAÇÃO NB; 018/2025-CPL
EXTRATO DE CONTRATO NO 146/2025. Origem: ADESÃO ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Ns 041/2025/SRP/PMNC; Processo Administrativo

n® 031/2025. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, com a sede na Praça Central S/N - Centro. Feira Nova
do Maranhão, estado do Maranhão, CEP: 65.995-000, inscrita no CNPJ
N» 01.616.041/0001-70 denominada simplesmente de CONTRATANTE e

a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPj n®
08.612.410/0001-03, localizada na Rua Alfredo de Assis, 48, Centro,
Riachâo - MA, OBJETO: Contratação de empresas do ramo para o
fornecimento parcelado de equipamentos e suprimentos de informática,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos da prefeitura de municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O valor total da

contratação é de R$ 502.946,24 (quinhentos e dois mil, novecentos e
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos). DOTAÇÃO; Órgão; 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS - Dotação: 04.122.0052.1004.0000 AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO Natureza da
Despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade Orçamentária: 02.12.00 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER.
Projeto/Atividade; 12.361.0403.2029.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e
Material Permanente 02 PODER EXECUTIVO 02 14 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE 02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10
Saúde 10 122 Administração Geral 10 122 0052 ADMINISTRAÇÃO
GERAL 10 122 0052 2086 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Natureza da Despesa; 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 09 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 Administração Gerai

EXTRATO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO N® 018/2025-CPL. RESULTADO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 02.06.047/2025-PME. ESPÉCIE:
Dispensa de Licitação n« 018/2025-CPL. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA através da Secretária Municipal de Turismo e a empresa H
DE S CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ 44.176.773/0001-07. OBJETO -
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA PARA
TEMPORADA DE PRAIA DA ILHA CABRAL 2025, NA CIDADE DE

ESTREITO-MA FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. inciSO I, da Lei n«

14.133/2021. VALOR; R$ 42.240,00 (Quarenta e dois mii e

duzentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; ORGÃO: 02
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO / UNIDADE: 02.21 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO/ ELEMENTO:

23.695.0052.2033.0000- MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO/ NATUREZA; 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica/ FONTE; 00 - Recursos Próprios.
Estreito - MA, 08 de julho de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 002/2025

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identifícador cc461b4blb66056e2b492896bf5caf3c
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